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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

LEI Nº 7.339, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023
 (Autoria: Deputada Jaqueline Silva)

Inclui, no calendário oficial de eventos do Distrito Federal, o dia 15 de dezembro como o Dia da
Mulher Advogada no Distrito Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica instituído e incluído no calendário oficial de eventos do Distrito Federal o Dia da
Mulher Advogada, a ser comemorado, anualmente, no dia 15 de dezembro.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de novembro de 2023
135º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 45.174, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023

Cria o Observatório de Violência Contra a Mulher e Feminicídio, e regulamenta a Lei
nº 6.292, de 23 de abril de 2019, que institui a Política Distrital para o Sistema
Integrado de Informações de Violência Contra Mulher - Observa Mulher-DF.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 100, incisos VII, X e XXVI da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:

Art. 1º Fica criado o Observatório de Violência Contra a Mulher e Feminicídio, sob a
coordenação da Secretaria de Estado da Mulher do Distrito Federal, tendo como
finalidade:

I - contribuir para a promoção da igualdade de gênero e de direitos das mulheres;

II - ampliar o debate, acompanhar os resultados e contribuir para os estudos e ações
voltados à população feminina;

III - produzir diagnósticos qualificados sobre a situação da mulher;

IV - formular, implementar e avaliar as políticas públicas para as mulheres;

V - padronizar a coleta, análise e divulgação dos dados e informações públicas;
VI - servir como mecanismo de controle da participação social.
Art. 2º O Observatório de Violência Contra a Mulher e Feminicídio será constituído
por um Comitê Gestor composto de um representante titular e um suplente de cada
órgão ou entidade:
I - Secretaria de Estado da Mulher;
II - Instituto de Pesquisa e Estatística do Distrito Federal – IPEDF;
III - Secretaria de Estado de Educação;
IV - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda;
V - Secretaria de Estado da Saúde;
VI - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social;
VII - Secretaria de Estado de Segurança Pública; e
VIII - Casa Civil.
§ 1º Os dois representantes de cada órgão serão escolhidos e indicados pelo gestor
máximo de cada um destes, em até cinco dias úteis após a publicação deste Decreto,
para apreciação do Governador.
§ 2º A participação no Comitê será considerada de relevante serviço público e não
ensejará remuneração.
Art. 3º Compete ao Comitê Gestor:
I - propor e calcular indicadores específicos;
II - propor medidas de melhoria nas políticas de gênero distritais;
III - promover estudos, pesquisas, estatísticas e outras informações relevantes, que
levem em consideração o grau de parentesco, a dependência econômica e a cor e/ou
etnia, concernentes às causas, às consequências e à frequência da violência doméstica
e familiar contra as mulheres, para a sistematização de dados, a serem unificados
nacionalmente, e para a avaliação periódica dos resultados das medidas adotadas;
IV - acompanhar estudos que tenham a população feminina do Distrito Federal como objeto;
V - produzir relatórios com análises estatísticas para avaliação de políticas públicas e
programas governamentais;
VI - avaliar e monitorar os programas e políticas públicas para a igualdade de gênero
vigentes com base nos dados coletados e sistematizados;
VII - reunir e analisar estatísticas oficiais para subsidiar políticas públicas voltadas a
promoção da mulher e ao enfrentamento à violência de gênero;
VIII - monitorar e avaliar a situação socioeconômica das mulheres;
IX - promover o acesso à informação e produzir conteúdo sobre a igualdade de gênero
e políticas para as mulheres;
X - fomentar a gestão da informação; e
XI - executar outras atividades correlatas.
Art. 4º À Coordenação do Observatório de Violência Contra a Mulher e Feminicídio
compete:
I - articular com os órgãos e entidades e agendar eventuais reuniões para deliberações
de questões relativas ao observatório;
II - receber, reunir e encaminhar os dados oficiais sobre as mulheres, fornecidos pelos
órgãos e entidades, ao Comitê Gestor;
III - dar publicidade às informações e resultados decorrentes das pesquisas realizadas
no Observatório de Violência Contra a Mulher e Feminicídio.
Art. 5º Aos órgãos e entidades compete disponibilizar e atualizar, trimestralmente,
dados e informações relativos à mulher, conforme a seguir:
I - à Companhia de Planejamento do Distrito Federal - CODEPLAN: recortes de dados de
pesquisas já realizadas ou em execução;
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II - à Secretaria de Estado de Educação: dados relativos ao nível de escolaridade, ensino,
cursos e correlatos;
III - à Secretaria de Estado de Saúde: os dados coletados na sala de situação da Subsecretaria
de Planejamento em Saúde - SUPLANS/SES, relativos à temática de gênero;
IV - à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda: dados
relacionados a empregos e microcrédito;
V - à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social: dados relativos aos programas sociais;
VI - à Secretaria de Estado de Segurança Pública: dados de violência doméstica, violência de
gênero em geral e feminicídios, que subsidiarão tanto o Observa Mulher-DF, quanto o
Observatório de Violência Contra a Mulher e Feminicídio.
§ 1º Compete à Casa Civil a criação do Portal do Observatório de Violência Contra a Mulher e
Feminicídio e a sistematização dos dados fornecidos pelos órgãos e entidades.
§ 2º No Portal do Observatório de Violência Contra a Mulher e Feminicídio será
disponibilizado um link do Observa Mulher-DF, com conteúdo específico de violência contra
a mulher conforme disposto na Lei 6.292, de 23 de abril de 2019.
Art. 6º Poderão, ainda, colaborar com o Observatório de Violência Contra a Mulher e
Feminicídio:
I - os órgãos e as entidades públicas federais dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário;
II - os órgãos e as entidades públicas estaduais, distritais e municipais; e
III - os organismos internacionais.
Art. 7º Fica revogado o Decreto nº 40.476, de 02 de março de 2020.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de novembro de 2023
135º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 45.175, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023
Dispõe sobre os Conselhos Comunitários da Pessoa Idosa no Distrito Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII, X, e XXVI da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Distrito Federal, os Conselhos Comunitários da Pessoa
Idosa - CONPI.
Art. 2º Os CONPI são uma entidade comunitária, de caráter consultivo e deliberativo, sem
fins lucrativos e de cooperação voluntária com a política de proteção à pessoa idosa do
Distrito Federal, com o fim de promover a organização e integração das comunidades locais
por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal -
SEJUS/DF.
§ 1º Os CONPI não se integram à Administração Pública, sendo sua natureza jurídica de
fórum de debate da sociedade civil organizada com os órgãos governamentais.
§ 2º Os CONPI observarão as diretrizes e normas expedidas pela SEJUS a qual
supervisionará suas atividades.
§ 3º As funções exercidas nos CONPI não serão remuneradas, sendo consideradas, para
todos os fins, como prestação de serviço voluntário relevante à comunidade.

CAPÍTULO I
DA CRIAÇÃO DOS CONPI

Art. 3º Atendendo ao interesse da comunidade, serão criados Conselhos Comunitário da
Pessoa Idosa em cada Região Administrativa - CONPI.
Parágrafo único. Poderá ser criado mais de um CONPI desde que ouvido previamente o
CONPI já existente na região e por deliberação da Coordenação-Geral dos CONPI.
Art. 4º Na denominação do CONPI, constará a sigla "RA" e a numeração correspondente da
Região Administrativa.
Art. 5º Compete à SEJUS o reconhecimento e legitimação dos CONPI à medida que forem
criados.
Parágrafo único. A SEJUS providenciará, por intermédio de Portaria, a ser elaborada,
quando necessária, relação nominal atualizada dos CONPI/RA existentes no âmbito do
Distrito Federal.

CAPÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES DOS CONPI

Art. 6º Os CONPI têm como atribuições:
I - receber reclamações, denúncias, críticas, sugestões e informações dos membros da
comunidade, debatendo e encaminhando as demandas relacionadas à pessoa idosa à
Coordenação-Geral dos Conselhos;
II - reunir as lideranças comunitárias e as autoridades locais com o objetivo de definir ações
integradas que resultem na melhoria da qualidade de vida da pessoa idosa;
III - estimular a participação da comunidade em processos e ações que impactam
diretamente na melhoria da qualidade de vida da pessoa idosa da sua região administrativa;

IV - mobilizar a comunidade ou profissionais de um setor específico, visando à solução de
problemas que possam trazer implicações a pessoa idosa;
V - estimular a participação da comunidade no processo político que impacta diretamente na
pessoa idosa da sua região administrativa;
VI - estimular o desenvolvimento de valores cívicos e comunitários;
VII - sugerir programas que estimulem maior produtividade da pessoa idosa, reforçando sua
autoestima e melhorando a qualidade de vida;
VIII - incentivar a integração e a interação da comunidade com as lideranças comunitárias,
com os órgãos que tratam da Política Pública do Idoso;
IX - promover palestras, conferências, fóruns de debates, campanhas educativas e atividades
culturais que orientem a comunidade sobre os direitos da pessoa idosa;
X - constituir fonte de obtenção de subsídios da sociedade para aperfeiçoar a atuação dos
órgãos governamentais que a Política do Idoso do Distrito Federal ou que concorram para
este, em benefício da sociedade civil;
XI - participar das reuniões marcadas pela Coordenação-Geral dos Conselhos e
XII - apresentar relatório mensal das ações executadas e das demandas da região à
Coordenação-Geral dos Conselhos.

CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO DOS CONSELHOS

Art. 7º Os CONPI são compostos por membros da comunidade, assim dispostos:
I - Diretor Comunitário;
II - Vice-Diretor e
III - Secretário.
Parágrafo único. As atribuições e designações dos membros serão definidas por portaria da
SEJUS.

CAPÍTULO IV
DA COORDENAÇÃO-GERAL DOS CONSELHOS

Art. 8º São atribuições da Coordenação-Geral do Conselhos Comunitários da Pessoa Idosa:
I - deliberar juntamente com a SEJUS sobre a criação dos CONPI;
II - interagir com a Diretoria do CONPI para definir diretrizes e procedimentos destinados a
homogeneizar ações em prol da pessoa idosa;
III - ouvir a comunidade, por intermédio do CONPI, respondendo e tomando as providências
pertinentes à solução das reivindicações;
IV - sugerir às autoridades superiores as prioridades de atuação dos órgãos que atuam nas
políticas voltadas a pessoa idosa ou dos demais serviços públicos envolvidos, caso essa
atuação não seja de sua própria responsabilidade;
V - incentivar ou promover palestras e encontros, objetivando orientação dos membros dos
CONPI e da comunidade;
VI - orientar e qualificar os CONPI, na área de sua atuação funcional;
VII - promover o trabalho conjunto da comunidade, órgãos governamentais e demais
segmentos estatais, para a promoção da valorização e qualidade de vida da pessoa idosa;
VIII - difundir nas reuniões dos CONPI os dados relevantes e os índices estatísticos das
políticas públicas e ações desenvolvidas relativas a pessoa idosa;
IX - informar aos seus superiores os fatos relevantes noticiados nas reuniões dos CONPI e que
exijam adoção de medidas urgentes pelo órgão respectivo;

Subseção I
DA COMPOSIÇÃO DA COORDENAÇÃO-GERAL DOS CONSELHOS

Art. 9º A Coordenação-Geral dos Conselhos será composta por:
I - Coordenador-Geral;
II - Vice Coordenador;
III - Secretário.
§ 1º Os membros da Coordenação-Geral serão indicados por portaria da SEJUS.
§ 2º As funções da Coordenação-Geral não serão remuneradas, sendo consideradas, para todos
os fins, como prestação de serviço voluntário relevante à comunidade.

CAPÍTULO V
DAS REUNIÕES

Art. 10. As reuniões dos CONPI serão públicas, em locais de fácil acesso à comunidade,
situados na área de abrangência do CONPI.
Art. 11. A SEJUS, por normativo regulamentar, estabelecerá o procedimento a ser seguido
nas reuniões.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12. A SEJUS, por norma específica, designará os membros da Coordenação-Geral dos
conselhos, bem como o procedimento das reuniões, o funcionamento, as atribuições dos membros e
os demais temas que se façam necessários ao bom andamento das atividades dos CONPI.
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